
INDICAÇÃO Nº 
407
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, junto à Secretaria de Estado da Cultura, a adoção das providências necessárias a fim de adequar o Teatro Estadual Maestro Francisco Paulo Russo, no Município de Araras, de acordo com as diretrizes da Lei 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

JUSTIFICATIVA

Inaugurado em 1991, o Teatro Estadual Maestro Francisco Paulo Russo foi projetado pelo arquiteto Oscar Niemeyer, com 466 lugares em seu auditório principal e outros 126 lugares no auditório menor em seu subsolo. 



Não obstante seja um espaço para receber os mais diversos eventos de manifestação cultural local, nacional e internacional, suas instalações não possuem acessos para as pessoas portadoras de deficiência física e mobilidade reduzida.




A implementação de tais medidas é norteada pelo princípio de que o acesso ao meio físico e à livre locomoção constitui parte indissociável dos direitos humanos, atendendo ao que dispõe do artigo 227, § 1ª, II da Constituição Federal segundo o qual deverá haver a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos para os portadores de deficiência física.




Diante do exposto, apresentamos a presente propositura, sabedores do compromisso social do Poder Público com vistas a promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas, especialmente, as portadoras de deficiência, de forma a eliminar as barreiras arquitetônicas e de acesso físico, que as impeçam de se integrar plenamente ao meio social.
Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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